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EXERCÍCIO DE 19 93

ASSUNTO:

VETO AO PROJETO DE LEI 159/93

INICIATIVA:

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

HISTÓRICO:

VETO AO PROJETO DE LEI 159/93, QUE

DENOMINA RUA DANIEL DEZAN CHERIN, NO BAIRRO RECANTO, DO

VEREADOR ÁLVARO SCALABRIN ^PfOVado em
por UI4^

Dats da
py Ssâo
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Aos quinze do mês de dezembro

mil novecentos e noventa e tres i cmtúo o

supra citado e mais documentos que seguem.
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do ana de

Período da Presidência: 19 9.3 a 19...9fi..

Presidente: ...ANAEIM.ALBIND..m..SILVEIRA

Vice-Presidente JOSÉ CARLOS SABADINE

18 Secretário: JMGNQ-MALTA ;

28 Secretário: JATHIR GOMES MOREIRA



Governo Municipal

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de dezembr
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VETO AO PROJETO DE LEI 159/93

Do : Prefeito Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

Ao : Sr. Anarim Albino da Silveira

DD. Presidente da Gamara Municipal

Nesta

Senhor Presidente

5nistre-3e. Autue-se.

Sala das •'e.sstiai.)?.... /lO?^
r^residsntel^Rubrica do

Cumpre-me comunicar a V. Exa..que vetei o Projeto de Lei n^ 159/93,

tendo em vista que, segundo informação do Departamento de Cadastro

Imobiliário, a via publica situada no Bairro Recanto inicia-se na

Rua Antonio Carlos de Azevedo Lopes e termina na Rua Antônio Costa,

e np-O "como consta do mencionado Projeto .

Atenciosamente

\ \v^

JOSE TASSOX ANDRADE
"i \

Prefeito 'Municipal
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GABINETE DO PREFEITO

Caixa Postal, 37 - CEP 29300-000

Tel. (027)521-0055 - Telex275171 - Fax(027) 522-2870
Cachoeiro de itapemirim - Espirito Santo



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

'TO Dti LEI 159/93.

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O  Presidente da Gamara Municipal de

Cachoeira de Itapemirim, Estado do

Espirito Santo, no uso de suas atribui

ções legais, faz saber que a Gamara

decreta a seguinte Lei:

Ai-tígo 1° - Fica denominada rua DANIEL DEZAN GHEIUNI a via pública

situada no bairro Recanto e que tem inicio na rua

ia Azevedo terminando-na rua Mario Rezende,

Aviiigo Pj° - Esta Lei entrava em vigor na data de sua publicação, re

vogando-se a.'í disposições em contrario.

Cachoeira de. Itapemirim,. 25~de novembro de 1993

ANARIM ÁLBINO DA LVBIRK

Pres^igent

VES - 002/10000/93



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE comissão Dl: JUSTIÇA E PEIDAÇÃO

PROJETO DE VETO AO PROJETO DE LEI ^8 159/93

iniciativa; poder executivo

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÕR] O

Tratci-se de veto ao projeto de lei nQ 159 que denominada logra

douro público.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaniinhamentò regular da matéria, obedecidas as normas re

gimentais .

VOTO DO PRESIDEKTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISAO: Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros,

pelo encaminhamento regular da matéria para apreciação plenária.

Sala das Comissões, 02 de fevereiro de 1994

JO

JATHIIV^MES MOREIRA - Relator

^  ̂

CipiMAR MQ^IE^ ANDRADE - Presidente

DINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



jyo
■  VEREADOR SIM NÃO

1 ALMIR FORTE DOS SANTOS V

2 ÁLVARO SCALABRIN Y

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA C/UA1AsXK
4 ANTÔNIO CEZAR FERREIPJÍ

5 AVÍLIO MACHADO DA SILVA
—'^^lSL

6 CID14AR MOREIRA ANDRADE

0 .

7 ELIAS JOSÉ SARTORI
V

8 ELIMAR ferreira

1

9 HIGNER MANSUR xT

10 JATHIR GOMES MOREIRA
V

11 JOSÉ AJiTÔNIO DA SILVA .  ... V

12 JOSÉ CARLOS SADADINE

13 JUAPUZ TAVARES MATTA
y

14 LUCAS MOULAIS . ^ -

■. ■y MAGNO PEREIPA MALTÁ /.: ^ . , > ,

16 MARIA BEATRIZ COPJiEIPA ALMEIDA. DE SOUZA . : 3õv-
■  17 . I

1
TEEO DE SOUZA MOURA •

i  7 C i WALTER GOMES ' ' j ■  ■ . i ■■ ■•
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WILSON DILLEM DOS SANTOS : '• ' ; ■ í

FOLEÃ DE VOTAÇÃO

PROPOSIÇÃO :r^ oO

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

Aprovado
por

Data cia ossoa^

e eus sao

u A D E

19

OBSERVAÇÕES:

J


